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Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) 

  

 

Presidente: Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto 

Magistrado Gestor de Metas: Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto 

                                                          Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos 

Assessor de Gestão Estratégica: José Romaico de Carvalho 

Responsável pelos processos participativos: José Romaico de Carvalho 
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APRESENTAÇÃO 
 

Este relatório demonstra a realização de atividades pelo TRE-CE, com ampla participação de 
magistrados e servidores, e também da sociedade, as quais contribuíram para a gestão 
participativa e democrática na elaboração das Metas Nacionais do Poder Judiciário do ano 
de 2023, e será utilizado para fins de comprovação do atendimento ao disposto na Portaria 
CNJ nº 170/2022, art. 5º, inciso IV, bem como Anexo I no que é correspondente, norma essa 

que regulamenta o Prêmio CNJ de Qualidade 2022. 
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ATIVIDADES REALIZADAS 

ATIVIDADE 1:  Consulta pública de ampla abrangência sobre as Metas Nacionais da 
Justiça Eleitoral para 2023 

MODALIDADE UTILIZADA         

Consulta pública de ampla abrangência, de caráter consultivo, por escrito, coletada por 
meio de formulário eletrônico, em formato e prazo definidos previamente, e aberta a 
qualquer interessado (Resolução CNJ nº 221/2016, art. 4º, § 1º, IV, c/c Portaria CNJ nº 
170/2022, art. 5º, IV, item a do Anexo I). 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO         

A consulta permaneceu aberta para o recebimento de respostas das 17 horas do dia 
22/07/2022 às 23h59min do dia 03/08/2022, disponibilizada no portal e redes sociais do 
TRE-CE, demais TREs e TSE, elaborada no Google Forms. 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES (Estado do Ceará)      

Magistrada(o)s Servidora(e)s Sociedade Outros (Especificar) 
1º grau 2º grau 48 26 Advogada: 1 

Colaborador Justiça Eleitoral: 5 
Estagiário da Justiça Eleitoral: 1 

1 1 

 

OBSERVAÇÕES:           

A consulta pública teve como finalidade tornar o processo de escolha das novas metas 
para a Justiça Eleitoral no ano de 2023 o mais participativo possível, ouvindo inclusive a 
sociedade e demais grupos de interesse. 

A iniciativa visou a atender a Resolução CNJ nº 221/2016, que instituiu os princípios da 
gestão participativa e democrática na elaboração das Metas Nacionais do Poder 
Judiciário, regulamentada pela Portaria CNJ nº 114/2016. 

Esta consulta teve abrangência nacional e contou com o envolvimento do TSE e de todos 
os Tribunais Regionais Eleitorais do país. Para construí-la, os coordenadores da Rede de 
Governança Colaborativa da Justiça Eleitoral consolidaram propostas enviadas pelos 
subcomitês regionais. 

Ao TRE-CE coube aplicar esforços na estratégia de comunicação e divulgação da consulta 
pública, de modo a ampliar a participação da sociedade. 

Foram apresentadas 5 questões de múltipla escolha e 2 questões abertas. Não foram 

limitadas as quantidades de respostas enviadas por cada respondente e foi garantido o 

anonimato das respostas de todos os que participaram do levantamento, razão pela qual 

não há lista de frequência ou documento similar. 

Foram estabelecidos critérios de saneamento e consolidação dos dados. Recebidas as 

respostas, os dados foram validados respeitando o que adiante segue: 

1) Foram desconsideradas respostas enviadas fora do prazo de aplicação da pesquisa; 

2) Foram desconsiderados perfis comprovadamente impossíveis; 

3) Foram desconsideradas respostas absolutamente duplicadas; 
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4) Foram desconsideradas respostas com duplicidade absolutamente comprovada nas 

questões abertas, ainda que as questões de múltipla escolha apresentassem dados 

distintos entre si. Utilizou-se como critério o quantitativo mínimo de 20 caracteres nas 

respostas abertas. 

A pesquisa foi disponibilizada por meio de formulário eletrônico (anexo 1) criado no 

Google Forms e teve link de acesso amplamente disponibilizado na internet, inclusive por 

nas principais redes sociais do Tribunal. 

Exemplos da estratégia de comunicação constam do anexo 2. 

Dados do Relatório Final da Consulta Pública (no Ceará), inclusive com detalhamento das 

perguntas constam do anexo 3. 

Por se tratar de formulário eletrônico, não houve lista de presença, embora conste, do 

anexo 4, a extração da lista dos participantes em planilha eletrônica. 

No total, em todo o Brasil, foram contabilizadas 2849 participações validadas. 
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ATIVIDADE 2: Realização de videoconferência para debate e proposições relativas às 
Metas Nacionais de 2023 

MODALIDADE UTILIZADA         

Videoconferência com a participação de magistradas, magistrados, servidoras e 
servidores de primeiro e segundo graus (Resolução CNJ nº 221/2016, art. 4º, § 1º, II, c/c 
Portaria CNJ nº 170/2022, art. 5º, IV, item c do Anexo I). 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO         

O evento foi realizado no dia 04/08/2022, no período de 9:15 às 11:30h, em ambiente 
virtual, por meio da Plataforma Microsoft Teams. 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES        

Magistrada(o)s Servidora(e)s Sociedade Outros (Especificar) 
1º grau 2º grau 31 - - 

2 2 
 

OBSERVAÇÕES:           

A videoconferência contou com a participação de magistradas, magistrados, servidoras 
e servidores do 1º e 2º graus de jurisdição, e teve como objetivo coletar propostas do 
público interno sobre as Metas Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2023.  

O evento foi conduzido pelo representante do TRE-CE na Rede de Governança 
Colaborativa do Poder Judiciário e oportunizou a fala de juíza(e)s e servidora(e)s de 
diversas  áreas de atuação,  inclusive de algumas não diretamente relacionadas às metas. 

Durante a reunião, a(o)s participantes fizeram sugestões tanto relativas ao 
estabelecimento de novas metas como relativas aos glossários das metas vigentes. Foi 
apresentado, ainda, o histórico de resultados do Tribunal em relação às Metas Nacionais 
do Poder Judiciário.  

Os encaminhamentos aprovados na reunião, cujos detalhes podem ser visualizados no 
anexo 5, após submetidos à Presidência do Tribunal, foram remetidos à Rede via 
Subcomitê correspondente. 

No mesmo anexo 5, consta a Ata do Evento, com deliberações, e a Lista de Frequência 

da reunião virtual. 

Exemplos de peças de divulgação do evento constam do anexo 6. 
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ANEXO I - ATIVIDADE 1  

Formulário Eletrônico de Pesquisa 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdmi-

OO81Pn4mEEvqu98ih3D6beIyjhmd42hGNB15WFVfULww/clos
edform  
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ANEXO II - ATIVIDADE 1  

Estratégia de Comunicação 
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ANEXO III - ATIVIDADE 1  

Dados do Relatório Final 
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Sugestões de serviços que devem ser incorporados 
ao rol de ferramentas digitais da Justiça Eleitoral 

 

Sugestões de outros temas que a Justiça Eleitoral 
deve incluir nas suas metas para 2023 
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ANEXO IV - ATIVIDADE 1  

Captura de Lista de Respondentes 
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ANEXO V - ATIVIDADE 2  

Ata do Evento e Lista de Frequência 
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ANEXO VI - ATIVIDADE 2  

Peças de divulgação do evento 
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